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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N° 33/2017 - FEPECS

Contrato que entre si celebram a
Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde - FEPECS e

a empresa Arte Foto Serviços
Fotográficos Ltda - ME para a
execução de prestação de serviços,
naforma abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

f" 1.1. AFUNDAÇÃO DE ENSINO EPESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS),
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 04.287.092/0001-93, com sede em BRASÍLIA-DF, no
SMHN, QUADRA 501 BLOCO "A" CEP 70710-100, representada neste ato por MARIA
DILMA ALVES TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada nesta Capital,
portadora da Carteira de Identidade n° 1.295.679 SSP/DF e do CPF n° 222.009.084-15, na
qualidade de Diretora Executiva da FEPECS, com delegação prevista no artigo Io, inciso III,
da Instrução FEPECS n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ARTE FOTO SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na SHCS/CL, 215, Bloco C, Loja 27,
Brasília - DF, inscrita no CNPJ n° 07.364.017/0001-90, neste ato representada por seu sócio
proprietário GUILHERME PEREIRA DE ALCÂNTARA, brasileiro, residente e
domiciliado nesta Capital, portador da Carteira deIdentidade n° 453.394 SSP/DF e doCPF n°
145.352.461-49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato,
conforme Processo n° 0064.000386/2017 - FEPECS, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

Ç CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Chamamento Público n° 1/2017,
relativo ao Processo n° 0064.000386/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de cerimonial para
organização e execução das cerimônias de colação de grau dos formandos dos Cursos de
Graduação da ESCS (Medicina e Enfermagem), do tipo não oneroso, a realizar-se no dia Io
de dezembro de 2017, a partir das 19 horas, no Auditório Máster do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, em Brasília/DF.

CLÁUSULA QUARTA-DO VALORE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento à CONTRATADA. A títufóvde
contrapartida, a ESCS/FEPECS cederá a exclusividade para a realização dos serviços
fotográficos e de filmagens profissionais comercias durante a realização do evento. „
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